
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 236 DE 17 DE JUNHO DE 2025

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN-SE, no uso de
suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00248.000947/2025-84;  

CONSIDERANDO  aprovação na 277ª Reunião Extraordinária Plenária, referente   ao
desfazimento, por doação, do veículo Corsa Classic;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o desfazimento, por doação, do veículo automotor da marca Chevrolet,
modelo Corsa Classic, placa QKS0502, ano 2015/2015, pertencente ao COREN-SE, por estar classificado
como inservível para a administração pública. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para Compor a Comissão de
Desfazimento   do Corsa Classic e acompanhar, supervisionar e executar os trâmites legais referentes ao
processo de desfazimento e doação do referido bem:

Ana Gabriela Melo de Andrade Cruz - Coordenadora da Comissão

André Kazukas Rodrigues Pereira

Mateus de Jesus Santos;

Art. 3º Os servidores designados deverão observar as normas legais e regulamentares
pertinentes ao desfazimento de bens públicos, promovendo a lavratura dos termos e registros
necessários, inclusive Edital e Termo de Doação.

Art. 4º O prazo para a conclusão do Edital e Termo de Doação será até o dia 30 de junho de
2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

          

 

                            

Marcel Vinícius Cunha Azevedo
Coren-SE nº 270190-ENF

Presidente



Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE 270190-
ENF, Presidente, em 17/06/2025, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0856672 e
o código CRC 8B9D4C24.
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